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Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

INDICAÇÃO 

Senhor Presidente: 

Atendidas as formalidades regimentais, em especial, o artigo 
90, alínea "1" do Regimento Interno, o Vereador VANDERLEI SANTOS, signatário 
desta, indica à Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para 
apreciação do Plenário, e se aprovada se oficie ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Roberto Lunelli, sugerindo àquela autoridade que determine ao órgão 
competente da Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Mobilidade Urbana 
efetuar a 

INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NO 
ENTROCAMENTO DAS RUAS ARLINDO FRANKLIN 
BARBOSA E AMÉLIO CASAGRANDE, BAIRRO SÃO 
ROQUE, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DOS TRANSEUNTES 
DO LOCAL. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de reivindicação da comunidade local, haja vista que 
os veículos trafegam em alta velocidade, expondo os pedestres a constantes riscos 
de acidentes. 

É de extrema importância a instalação de redutores de 
velocidade na referida via pública, em virtude do excesso de velocidade, associado a 
imprudência dos veículos que por ali transitam. Como consequência destas atitudes, 
conforme relato de alguns moradores os acidentes são constantes. 
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As decisões tomadas, em relação aos redutores de velocidade 
(tachões) deverão ser implementadas em ambos os sentidos da via pública, como 
forma de evitar maiores danos a todos e amenizar os problemas já existentes na 
mesma. É de extrema importância o desenvolvimento de ações, por parte do Poder 
Público, de prevenção e controle de velocidade dos veículos. 

Para evitar acontecimentos indesejados, reclama-se a 
implantação dos dispositivos, que reconhecidamente, servem para conter a 
excessiva velocidade praticada por motoristas inconsequentes. 

Sala das Sessões do Palácio Onze de Outubro, aos doze dias 
do mês de julho de dois mil e doze. 

l 
Vereador VP NDERLE}S NTOS 

Líder do Partido Progressista 



CD 

LuizLuiz Roman 

Mário Pizzatto 
C) 
CD 
CD • 

3> 
CD  
O 

Ci‘D 

Martucelli 
m 

crQ 

0 

no  
Ge> Raul Moreira -o 

Pedro Munari 

Belino Rossatto 

José 
Rampane li 

CD 

q.
w

o
•o

oq
e  

•  
se

p
ra

su
er

og
eo

li
•  

Marcos G de Souza 

)==. 

	

c-) Jordão 	Nap 

	

Zanatta. 	Spei  
c, 

CD  
ID) 

cr, CD 
C)) 

Oreste Frar oni CD 

ei) 
• Antonio Franza 

Ernesto GUgel 

Rorr ualdo 
sso 

Carlota C 
Andreola 	Desid6rio Zanetti 

Francisco Pazon 
'Brazil 	F Machado' 

Lafayete T Gonçalves 

Duilio 	Moro 

Antonio Humberto Co 

c 
CD 
CD 

C3 

'A 

c 

C/) E n =   c—)  E 
C-1.1 C 

C/ 

-1=. O 
Cr - 
00 G 
— O c, c 

a N 

ergio R 
, o'cl dos Santo Orlanao M 

eao 
tto 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

